
 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

ATO DA PRESIDÊNCIA

Nos termos do inciso II do art. 34 do Regimento Interno,
esta Presidência decide constituir Comissão Especial destinada a
proferir parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 108, de
2021, do Senado Federal, que "altera a Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, para permitir o enquadramento como
Microempreendedor Individual (MEI) de pessoa com receita bruta
anual igual ou inferior a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais),
bem como para permitir que o MEI contrate até 2 (dois)
empregados", e apensados, e

RESOLVE

I - designar para compô-la, na forma indicada pelas
Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa;

II - convocar os membros ora designados para a reunião
de instalação e eleição, a realizar-se no dia 29 de abril, quarta-feira,
às 14h, no Plenário 06 do Anexo II.

Sala da Presidência da Câmara dos Deputados, 28 de
abril de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados 31
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3119541
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PLP10821 - Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei 
Complementar nº 108, de 2021, do Senado Federal, que "altera a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir o enquadramento como 
Microempreendedor Individual (MEI) de pessoa com receita bruta anual igual ou inferior a 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), bem como para permitir que o MEI contrate até 2 

(dois) empregados"

Bloco PL/Federação PT-PCdoB-PV/UNIÃO/PP/MDB/PSD/REPUBLICANOS/PODE/Federação PSDB-
CIDADANIA/PDT/PSB/AVANTE/SOLIDARIEDADE/PRD

TITULARES SUPLENTES

AUREO RIBEIRO (SOLIDARIEDADE/RJ) 
HEITOR SCHUCH (PSD/RS) 

LUCAS RAMOS (PSB/PE) 
(15) Vaga(s)

PEDRO CAMPOS (PSB/PE) 
(17) vaga(s)

Federação PSOL-REDE

TITULARES SUPLENTES

 
(1) Vaga(s)

 
(1) vaga(s)

NOVO

TITULARES SUPLENTES

 
(1) Vaga(s)

 
(1) vaga(s)
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